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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO-BAHIA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1904/2021 

CONVITE nº 001/2021 

OBJETO: SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA RECONSTRUÇÃO DA PONTE DA JAQUEIRA, 

PASSARELA DA PONTE DO RIO SÃO FRANCISCO E PASSARELA DA PONTE DO RIO DA VILA 

 

 

RELATÓRIO CONCLUSIVO ACERCA DOS APONTAMENTOS EXARADOS NA ATA DO DIA 

30/04/2021 ORIUNDA DA LICITAÇÃO - CONVITE Nº001/2021 

 

Na abertura da Licitação na modalidade Convite de nº 001/2021, constou na ATA exarada no dia 

30/04/2021 alguns apontamentos feitos pelas empresas participantes do certame, e, a fim de julgar 

os questionamentos, passo a tecer as considerações abaixo: 

 

Quanto ao questionamento da empresa QUORUN SERVIÇOS LTDA informando que a empresa 

KFAS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI deixou de cumprir os requisitos básicos do 

edital, apresentando divergência e falta de clareza em suas declarações, deixando de apresentar 

documentos exigidos no edital, entre outras alegações, requerendo assim a sua inabilitação, 

INFORMO que a empresa KFAS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI nas suas declarações 

menciona de forma clara o objeto do certame, de forma que fica evidente a sua participação na 

presente Licitação, não configurando nenhum vício que possa ser prejudicial ao interesse público. 

Ainda, apresenta a certidão de idoneidade e de vistoria de forma clara e objetiva, bem como, 

apresenta a Certidão Estadual de Concordata, Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial onde 

foi verificado NADA CONSTAR em nome da referida empesa, portanto não prospera a alegação 

da empresa QUORUN SERVIÇOS LTDA quanto à ausência do item 4.5.1.2, cuja exigência só se 

aplica para empresas que apresentam Certidão Positiva de Concordata, Falência, Recuperação 

Judicial e Extrajudicial. Já em relação ao Balanço Patrimonial apresentado pela empresa KFAS 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI, o mesmo não reúne condições econômico/financeira 

capaz de desincompatibilizar-se das exigências editalícias, pois o referido Balanço refere-se a 

abertura patrimonial em 21/09/2020 e encerramento em 30/11/2020, sem qualquer lançamento, 

exceto a informação do capital social declarado. Em continuidade com a análise dos 

questionamentos, esta Comissão verificou que o Atestado de Capacidade Técnica apresentado 

pela empresa KFAS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI não é compatível com o objeto do 
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certame, em características, quantidade e prazo. Dessa forma, julgou procedente em parte as 

impugnações oferecidas pela empresa QUORUN SERVIÇOS LTDA restando desqualificada a 

Capacidade Técnica da empresa KFAS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI. 

Quanto aos questionamentos referentes à empresa GUSMÃO E MENEZES CONSTRUÇÕES 

EIRELI onde fora alegado que a mesma deixou de apresentar o item 4.5, índice de liquidez, 

deixando de cumprir o item também o item 4.3.3, ambos do Edital, bem como, ter apresentado 

sua certidão municipal com validade vencida e ausência da exigência prevista na página 10, item 

18, anexo VIII que refere-se a Declaração de Garantia, Serviços e Equipamentos, solicitando a 

sua INABILITAÇÃO. Após a verificação da documentação entregue pela empresa GUSMÃO E 

MENEZES CONSTRUÇÕES EIRELI esta Comissão constatou que a mesma apresentou a 

documentação relativa ao item 4.5, demonstrando condições econômico/financeira compatíveis 

com as exigências contidas no Edital, assim como, comprovou sua regularidade fiscal junto à 

Fazenda Estadual e, apesar de no ato da abertura da licitação ter apresentado Certidão Negativa 

de Débitos Municipais vencida, esta Comissão verificou que a referida empresa tem natureza 

jurídica de Microempresa, dessa forma, por ocasião da participação em certames licitatórios a 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, podendo inclusive apresentar a 

documentação exigida mesmo que esta apresente alguma restrição, como foi o presente caso. 

Dessa forma, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado vencedor do certame, tudo de acordo o art. 42 e art. 43, §1º da LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. Em relação ao apontamento de que 

a empresa GUSMÃO E MENEZES CONSTRUÇÕES EIRELI deixou de apresentar exigência 

prevista na página 10, item 18, anexo VIII que refere-se à Declaração de Garantia, Serviços e 

Equipamentos, o que de fato ocorreu, no entanto, tal previsão apesar de constar no item 18, anexo 

VIII, não consta no rol das exigências previstas na fase de HABILITAÇÃO, conforme item 4.0 – 

DA APRESENTAÇÃO DO ENVLOPE “A” – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, não havendo 

assim, qualquer inconformidade. 

Quanto aos questionamentos referentes à empresa LOCMED SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS LTDA infere que a mesma apresentou o Balanço sem a possibilidade de 

verificação digital, bem como, deixou de apresentar a planilha de índice de liquidez. Quando da 

análise dos apontamentos e da documentação apresentada, viu-se que o Termo de Abertura do 

Balanço possui verificação digital da Junta Comercial do Estado do Espírito Santo, onde consta a 

informação que a documentação pertinente ao Balanço está em conformidade com a legislação 

em vigor em seus Termos de Abertura e Encerramento, datado de 13/02/2020, ainda, alegou a 

empresa que Balanço não é digital no Estado, portanto tal alegação não merece prosperar. Já em 
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relação à não apresentação da planilha de índice de liquidez, constatou-se que pela Comissão 

que o que se busca nessa exigência é tão somente a comprovação da existência de índices que 

comprove a capacidade de liquidez das empresas e o que foi apurado pela Comissão na análise 

do Balanço apresentado, como também, em se tratando da empresa encontrar-se cadastrada 

junto ao município com o CRC - Certificação de Registro Cadastral expedido pela própria 

Subsecretaria de Licitações e Contratos, o que consta expressamente os índices de liquidez 

exigidos no Edital já apurados no referido CRC, tornando a empresa apta a participar de processos 

licitatórios. Quanto à alegação de que não apresentou Declaração de Idoneidade, também não 

merece guarida, uma vez que tal Declaração consta anexa à documentação entregue pela 

empresa. Já a arguição de que seus registros de Atestados Técnicos estão sem homologação do 

órgão competente, procede a impugnação, visto que de fato a empresa LOCMED SERVIÇOS E 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA não apresentou o CAT – Certificado de Acervo Técnico 

vinculado aos Atestados entregues, anexando tão somete os Atestados expedidos pela Prefeitura 

Municipal de Itagimirim, deixando assim de cumprir a exigência do Órgão e do item 4.4.1 e 4.4.2 

do presente Edital. 

Quanto aos questionamentos referentes à empresa JPS PROJETOS & CONSULTORIA EIRELI 

acerca dos Atestados Técnicos em nome de outra empresa e que mesmo exibindo a CAT - 

Certidão de Acervo Técnico deixou de apresentar a declaração do engenheiro se 

responsabilizando pelo objeto licitado caso esta seja adjudicado, desta feita, esta Comissão ao 

analisar a documentação, observou que as CATs anexadas, instrumento que certifica, para os 

efeitos legais, as atividades registradas no CREA, que constituem o acervo técnico do profissional, 

são suficientes para atender às exigências do Edital no tocante ao item 4.4.1 e 4.4.2, mesmo que 

na época da execução das atividades o profissional estivesse ligado à outra empresa, pois, a CAT 

pertence sempre e exclusivamente ao profissional que registrou a ART da obra/serviço realizado 

e nunca à empresa, pois propicia ao profissional a comprovação de sua experiência técnica, sendo 

documento hábil para participação em licitações. Em relação à declaração do engenheiro se 

responsabilizando, o contrato encetado entre a empresa JPS PROJETOS & CONSULTORIA 

EIRELI e o engenheiro, por si só, já confere responsabilidade ao mesmo por toda e qualquer obra 

que execute em nome da referida empresa. No tocante à apresentação do índice de liquidez, resta 

equivocada a afirmação de que a empresa não anexou junto aos documentos entregues, pois a 

mesma comprovou de forma ampla sua qualificação econômico-financeira, inclusive com os 

demonstrativos dos índices solicitados, atendendo assim, as exigências contidas no item 4.5 das 

páginas 4 e 5 do Edital. Já em relação ao apontamento de que a empresa JPS PROJETOS & 

CONSULTORIA EIRELI deixou de apresentar exigência prevista na página 10, item 18, anexo IX 

que refere-se à Declaração de que atende o art. 9º, inciso III, da Lei 8.666/93, o que de fato 

ocorreu, no entanto, tal previsão apesar de constar no item 18, anexo IX, não consta no rol das 
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exigências previstas na fase de HABILITAÇÃO, conforme item 4.0 – DA APRESENTAÇÃO DO 

ENVLOPE “A” – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, não havendo assim, qualquer 

inconformidade. 

A empresa JPS PROJETOS & CONSULTORIA EIRELI, em sua defesa, apontou que a empresa 

QUORUN SERVIÇOS LTDA deixou de informar o número da Carta Convite e que de acordo com 

o item 4.4 a empresa deveria apresentar cópias autenticadas dos índices de balanço, tendo 

apresentado em cópias simples, deixando também de apresentar o LC. Quantos aos 

apontamentos, verificamos que a empresa QUORUN SERVIÇOS LTDA de fato também deixou 

de informar em sua documentação o número do Convite, no entanto, como já aduzido por esta 

comissão anteriormente, a referida empresa, nas suas declarações, menciona de forma clara o 

objeto do certame, de forma que fica evidente a sua participação na presente Licitação, não 

configurando neste ponto qualquer vício que possa ser prejudicial ao interesse público. Em relação 

às cópias autenticadas dos índices de balanço, não foi observado por esta Comissão 

irregularidade quanto a isso, pois, a empresa entregou o Balanço em conformidade com o item 

4.4 do Edital, onde se constata que o Termo de Abertura do Balanço possui verificação digital da 

Junta Comercial do Estado da Bahia, bem como, apresenta no corpo do Balanço todas as 

informações que comprovam sua situação financeira, independente da citada cópia simples que 

contém os índices, que inclusive não faz parte do Balanço registrado. Ainda, verificou-se que a 

empresa apresentou o índice de Liquidez Corrente.  

Quanto aos esclarecimentos feitos pelo representante da JPS PROJETOS & CONSULTORIA 

EIRELI, cumpre a esta Comissão mencionar que ao contrário do que a empresa aduziu em sua 

defesa, consta no Edital, normas que regem a presente licitação, a obrigatoriedade da 

apresentação da CAT, bem como, exige que o profissional engenheiro integre o seu quadro 

técnico, conforme item 4.4.1 e 4.4.2, porém, a documentação acostada na sua proposta atende 

os requisitos do Edital.  

Quanto aos apontamentos, feitos em sua defesa, pelo representante da LOCMED SERVIÇOS E 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA, resta esclarecer que a empresa QUORUN SERVIÇOS 

LTDA não apresentou o Balanço Patrimonial vencido, uma vez que, em regra, o prazo limite para 

elaboração do balanço patrimonial é até o final do mês de abril do exercício subsequente, assim, 

30 de abril é utilizada como a data do termo final do prazo para levantamento dos balanços, 

conforme dispõe o artigo 1078 do Código Civil, considerando ainda, que a abertura do presente 

certame foi exatamente no dia 30/04/2021. Seguindo com a análise documental, a CAT 

apresentada pela empresa QUORUN SERVIÇOS LTDA está em perfeitas condições, legível, não 

prosperando assim, a alegação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO-BAHIA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 

Além dos trabalhos realizados por esta Comissão em consonância com as impugnações 

oferecidas pelas empresas participantes, foi constatado que a empresa QUORUN SERVIÇOS 

LTDA apresentou uma das suas Alterações do Contrato Social sem a devida Consolidação, 

ficando desta forma desatendida a exigência imposta pelo Edital. 

 

Por todo o exposto, e, considerando tudo mais que do Processo Licitatório – Convite nº 001/2021 

consta, diante das impugnações oferecidas pelas participantes, após análise minuciosa pela 

Comissão de Licitação, o Sr. Presidente encerra os trabalhos julgando INABILITADAS para 

prosseguir no presente certame as sociedades empresárias KFAS ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES EIRELI; LOCMED SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA e 

QUORUN SERVIÇOS LTDA, restando HABILITADAS as empresas JPS PROJETOS & 

CONSULTORIA EIRELI e GUSMÃO E MENEZES CONSTRUÇÕES EIRELI. Nada mais havendo, 

para o momento, encerra-se os trabalhos abrindo prazo de recurso, do qual os participantes têm 

direito, conforme legislação pertinente. 

 

 

Porto Seguro, 20 de maio de 2021 

 

Atenciosamente,  

 

___________________________________ 

Jesso iel Sa tos da Silva 

Preside te da Co issão Per a e te de Licitação 
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